
EMENTA:  INDICA  A  PREFEITURA  MUNICIPAL

DESENVOLVER  UMA  APLICATIVO  DE

SMARTPHONE  PARA  AUXILIAR

MICROEMPREENDEDORES  PRESTADORES  DE

SERVIÇOS 

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO que  a  Prefeitura  Municipal  de  São  Paulo
lançou um aplicativo de Smartphone que permite aos microeemprendedores prestadores
de serviços  a realizarem o cadastro nos sistema da NFS-e (  Nota Fiscal  de Serviço
eletronica) de forma simples, a realizarem a emissão da Nota Fiscal de Serviço eletrônica,
e realizarem a consulta das notas emitidas.

CONSIDERANDO que  este  aplicativo  de  uso  gratuito,  torna
simples o dia a dia dos microempreendedores que se formalizaram como MEI, e incentiva
a formalização dos que ainda não estão formalizados. 

REQUEREMOS,  nos  termos  constitucionais  e  regimentais,  e

após  ouvido  o  Douto  Plenário,  seja  oficado  o  Poder  Executivo,  para  que  avalie  a

possibilidade de implantar um aplicativo de smartphone nos mesmos moldes do Aplicativo

desenvolvido  no  município  de  São  Paulo,  como  uma  ferramenta  que  facilite  os

microempreendedores  prestadores de serviços e estimule a economia da cidade. 

Sala das Sessões, 09 de junho de 2022.

GLÁUCIA BERENICE
Vereadora - REP 
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